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PROCESSUAL CIVIL – Apelação cível –
Contrato  de  revenda  e  distribuição  de
mercadorias – Pretensão da decretação de
rescisão contratual c/c reparação de danos
–  Improcedência  dos  pedidos  –  Conduta
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-  Não  se  pode  motivar  abusividades  das
empresas  fabricantes  pela  relação  com
outras  empresas  se  não  havia  a
exclusividade do serviço de intermediação
pela  distribuidora,  inexistindo  prova  de
caracterização de ilícito a ensejar o direito
indenizatório.

-  “A  existência  da  cláusula  de
exclusividade, em contrato de distribuição,
por  não constituir  praxe  no  comércio  sua
pactuação  de  modo  verbal,  não  se
presume,  devendo  ser  demonstrada  de
modo  estreme  de  dúvidas.  Caso,
entretanto,  em  que  não  há  mínima
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demonstração  da  existência  da  cláusula,
tanto  menos  de  que  a  relação  negocial
havida entre as partes tenha se operado na
forma de contrato de distribuição, gerando,
com  isso,  o  afastamento  do  pedido
resolutório.”  (Apelação  Cível  Nº
70059724575,  Décima  Oitava  Câmara
Cível,  Tribunal  de Justiça do RS, Relator:
Pedro  Celso  Dal  Pra,  Julgado  em
26/06/2014) 

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos das apelações cíveis acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara
Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, por votação
unânime,  negar provimento ao apelo, nos termos do voto do Relator e da
súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O:

Trata-se de  apelação cível,  interposta  por
DCA – Distribuições, Comércio e Representações de Alimentos Ltda. (fls.
452/457), contra  sentença  de  fls.  436/440,  que  julgou  improcedentes  os
pedidos contidos na “ação de anulação de negócio jurídico, cumulada com
reparação  de  perdas  e  danos,  danos  emergente  e  lucros  cessantes”,
ajuizada contra as ora apeladas,  Mondelez Brasil Ltda. e  M. Dias Branco
S/A Indústria e Comércio de Alimentos.

O  juízo  “a  quo”,  na  sentença  proferida,
entendeu que não havia motivo para uma rescisão contratual, notadamente
porque (1)  a empresa distribuidora de alimentos consentiu com a redução
contratual de seu campo de atuação, (2) há previsão legal para contratação
do  serviço  sem  exclusividade  com  a  apelante  e  (3)  faltam  elementos  a
caracterizar  a  venda  a  supermercados,  atacadistas  e  varejista  a  preço
inferiores do que aqueles repassados ao distribuidor.

Nas  suas  razões  recursais,  a  DCA  –
Distribuições,  Comércio e Representações de Alimentos Ltda. registra,
em resumo,  que há tempo foi  convidada com a finalidade de distribuir  os
produtos da Cia de Produtos Pilar, com exclusividade, chegando a ter cerca
de 45 (quarenta e cinco) funcionários diretos, agindo sempre com lealdade
junto à empresa apelada.
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Afirma  a  recorrente  que  a  apelada,  no
entanto,  apesar  da  relação  contratual  com  a  distribuidora,  passou  a
comercializar  seus  produtos  diretamente  com varejistas,  supermercados  e
atacadistas, a preços, a maioria das vezes, abaixo do que vendia à apelante,
configurando, no caso, concorrência desleal praticada pela empresa apelada.

Aduz  que  sempre  divulgava,  as  suas
expensas, a marca da apelada, seja anunciando em veículos de impressa,
seja nos uniformes dos seus funcionários, em chamadas de promoções, o que
demonstra dedicação da empresa prestadora de serviço de forma exclusiva.

Alega  que  as  mudanças  das  regras  lhe
causaram grandes prejuízos, de ordem material – lucros cessantes – e moral,
requerendo,  com  isso,  ao  final,  a  decretação  de  rescisão  contratual  e  a
reparação dos danos, com o provimento do recurso.

Contrarrazões  às  fls.  460/466  e  486/489,
pela manutenção da sentença.

Parecer  Ministerial  de  fls.  508/511,  sem
manifestação de mérito.

É o relatório.

V O T O:

Presentes  os  pressupostos  de  admis-
sibilidade, conheço do recurso.

Deflui dos autos que a empresa autora, ora
apelante, propôs  “ação de anulação de negócio jurídico, cumulada com
reparação  de  perdas  e  danos,  danos  emergente  e  lucros  cessantes”
contra Produtos  Alimentícios  Pilar  e  Fleishmann  &  Royal  Ltda.,  ao
fundamento de ter perdido a exclusividade na comercialização dos produtos
da empresa, pois esta passou a negociar diretamente com as vendedoras, o
que lhe causou sérios prejuízos, sendo motivo de rescisão contratual.

Aduz que sempre agiu com lealdade com a
empresa  fabricante  dos  produtos,  envidando  esforços  para  expansão  da
marca, trabalhando com afinco durante anos na distribuição de mercadorias. 

O  juízo  “a  quo”,  na  sentença  proferida,
entendeu que não havia motivo para uma rescisão contratual, notadamente
porque (1)  a empresa distribuidora de alimentos consentiu com a redução
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contratual de seu campo de atuação; (2) há previsão legal para contratação
do  serviço  sem  exclusividade  com  a  apelante;  e  (3)  faltam  elementos  a
caracterizar  a  venda  a  supermercados,  atacadistas  e  varejista  a  preço
inferiores do que aqueles repassados ao distribuidor.

Irresignada, a autora recorre desta decisão,
devolvendo a matéria dos autos a este Tribunal.

Analisando  detidamente  todos  os
argumentos expostos,  observa-se que os termos dos contratos  devem ser
considerados à luz das próprias regras contidas neles, não havendo qualquer
elemento a considerar a existência de vício a macular a intenção das partes
na formalização do acordo.

Neste  particular,  infere-se  que  há
disposição  contratual  que  dispõe  sobre  a  atuação  da  distribuidora  sem
caráter de exclusividade, em alguns bairros de João pessoa e municípios da
Paraíba (fls. 75/76).

Estabeleceu o contrato:

“A  DISTRIBUIDORA  atuará,  sem  caráter  de
exclusividade, apenas na seguinte zona geográfica:
(...)”(fl. 75)

Assim, não se pode motivar abusividades
das  empresas  fabricantes  pela  relação  com  outras  empresas  se  não
havia  a  exclusividade  do  serviço  de  intermediação  da  distribuidora,
inexistindo prova de caracterização de qualquer ilícito a ensejar o direito
indenizatório.

Não  se  desconsidera  que  as  relações
comerciais regem-se pela busca da lucratividade, de forma que os negócios
estarão  sempre  por  ela  orientados,  inexistindo  mecanismo  a  compelir  um
fabricante  realizar  negócios  de  forma  não  convencionada,  onde  de  outra
poderia lhe proporcionar mais benefícios.

No que concerne à alegação de prática de
concorrência desleal, entende-se que descabe considerar a hipótese quando
inexiste meio fraudulento a caracterizar a relação.

Nesta  esteira,  impende  destacar  que  é
inerente  a  um  mercado  de  livre  concorrência  a  disputa  frequente  pelo
aumento na comercialização de produtos, sendo tal disputa não só lícita, mas
até mesmo recomendável, uma vez que viabiliza a melhoria da qualidade dos
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produtos comercializados e a queda dos preços, tornando-os mais acessíveis
à grande massa.

Aliás, tal fundamento constitui princípio que
vem consagrado pela própria Constituição Federal, em seu art. 170, IV, em
decorrência  do  sistema  econômico  capitalista  adotado  pelo  ordenamento
jurídico  pátrio,  sendo  vedada  tão-somente  a  utilização  de  meios  ilícitos  e
desleais de concorrência. 

Portanto,  correta a decisão do magistrado
que  não  reconheceu  ilegalidade  na  conduta  das  empresas  fabricantes,
pontuando, ainda, que “a autora concordou com a convenção quando de
livre e espontânea vontade assinou o contrato comercial” (sic).

Por  fim,  importante  colacionar  a  seguinte
jurisprudência, “in verbis”:

“Ementa:  APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PRIVADO
NÃO  ESPECIFICADO.  AÇÃO  DE  RESOLUÇÃO  DE
CONTRATO  COM  PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO.
CONTRATO  DE  DISTRIBUIÇÃO  E  CLÁUSULA  DE
EXCLUSIVIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA
CONTRATAÇÃO.  RELAÇÃO  JURÍDICA  QUE  SE
LIMITA À COMPRA E VENDA DE MERCADORIAS.  A
existência da cláusula de exclusividade, em contrato de
distribuição, por não constituir praxe no comércio sua
pactuação de modo verbal, não se presume, devendo ser
demonstrada  de  modo  estreme  de  dúvidas.  Caso,
entretanto,  em que  não há  mínima demonstração da
existência da cláusula, tanto menos de que a relação
negocial  havida  entre  as  partes  tenha se  operado na
forma de contrato de distribuição, gerando, com isso, o
afastamento  do  pedido  resolutório. NEGARAM
PROVIMENTO.  UNÂNIME.”  (Apelação  Cível  Nº
70059724575,  Décima  Oitava  Câmara  Cível,  Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado
em 26/06/2014) 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO à
apelação cível, mantendo inalterados todos os termos da decisão proferida.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.

Participaram do julgamento,  o  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
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Filho  e  o  Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  juiz  convocado  em
substituição  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 28 de janeiro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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